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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, que sejam adotadas as providências necessárias para a instalação de cobertura no acesso de entrada do Centro Médico Integrado (CMI), com o objetivo de garantir a proteção dos pacientes, acompanhantes, cadeirantes e demais usuários que utilizam o referido equipamento público de saúde.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a presente indicação tem como finalidade proporcionar maior segurança, conforto e dignidade aos usuários do Centro Médico Integrado, especialmente às pessoas com mobilidade reduzida, idosos, gestantes e pacientes cadeirantes, que muitas vezes precisam aguardar atendimento ou locomoção na área externa da unidade;

Considerando que atualmente, a ausência de cobertura no acesso de entrada expõe pacientes e acompanhantes às intempéries climáticas, como sol intenso e chuvas, situação que se agrava para aqueles que dependem de cadeiras de rodas ou de auxílio para locomoção, podendo comprometer a saúde, a segurança e a acessibilidade;

Considerando que a instalação de uma cobertura adequada atende aos princípios da humanização do atendimento em saúde, da acessibilidade universal e do respeito às normas de inclusão, além de representar uma intervenção simples, de custo relativamente baixo e de grande impacto positivo para a população usuária do serviço;

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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